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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para realização de serviço. 

SERVIÇO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE QUANT. 

Serviços diversos de manutenção 

em geral, compreendendo obras e 

coletas de entulho não perigosos no 

distrito de Volta do Pião. 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E COLETA EM VIAS 

PÚBLICAS: 

• Realização da coleta de diversos tipos de resíduos 

descartados irregularmente em vias públicas, incluindo entulhos 

provenientes de obras civis, restos de podas e cortes de árvores, 

móveis e objetos volumosos, bem como outros resíduos não 

perigosos em geral. O objetivo é contribuir para a limpeza, a ordem 

e a saúde pública no município.  

 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA: 

• Execução de obras de reparo e recuperação em vias públicas, 

com foco em calçadas e outras pequenas intervenções necessárias 

para garantir a segurança e a acessibilidade dos cidadãos. 

• Atuação dedicada à manutenção e recuperação das 

instalações do Cemitério Municipal do Cruz. Isso envolve trabalhos 

de conservação nas vias de acesso internas, garantindo sua 

trafegabilidade, além de manutenções gerais em outras áreas e 

estruturas do cemitério, visando preservar o local e oferecer um 

ambiente adequado aos visitantes. 
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2. DA JUSTIFICATIVA: 

A contratação ora pretendida tem como justificativa atender a toda demanda necessária para coleta 

de entulhos não perigosas e obras de manutenção em geral dos serviços na região administrativa do Pião. 

 3. DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

 Deverá ser executado mensalmente o total de no máximo 240 horas, totalizando 2.880 horas anuais 

e o controle da execução será determinado pelo Secretaria de Meio Ambiente juntamente com a Diretoria da 

Região Administrativa do Volta do Pião juntamente ao Gabinete do Prefeito. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente ou de seus agentes e prepostos, de conformidade a 

legislação vigente. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ 
Telefone / WhatsApp: (24) 2224-1098 

  

 

4. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 As propostas serão avaliadas com base no critério de Menor Preço Global. 
 Serão consideradas apenas as propostas que atenderem integralmente a todos os requisitos 
estabelecidos neste Chamamento Público. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a: 

• Os serviços adquiridos/contratados deverão ser realizados em perfeitas condições, no prazo e local 

conforme solicitação da Diretoria Administrativa da Região de Volta do Pião; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

• Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

• Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

• A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao Município 

ou a terceiros, em razão da execução do fornecimento decorrente da presente ata; 

• A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 

durante o transporte e descarga dos serviços; 

• A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais; 

• A CONTRATADA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 

requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 

relacionada ao cumprimento de suas obrigações; 

• A CONTRATADA estará obrigada a manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, perante os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidas 

neste Edital. 
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• Aplica-se neste contrato todas as demais condições, obrigações e exigências estabelecidas no edital 

e seus anexos do qual se originou o presente Contrato, em especial todas as exigências do Termo 

de Referência. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A contratante obriga-se a: 

• Informar ao contratante com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas a necessidade do objeto deste termo, 

bem como informar o local que deverá ser executado o serviço.  

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

• Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Meio Ambiente através dos Fiscais, 

conforme informados abaixo: 

 - Alexandre de Souza Santos, mat. 1105 

 - Gabriela Guerra Ferreira Campos, mat. 3871 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 04 de junho de 2025. 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

MAT. 6368 


